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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 12.00412024-IN

A Secretaria Municipal do Turismo e Cultura vem abrir processo

de Inexigibilidade de Licitação para a CONTRATAçÀO DA BANDA "EH
MÀRA" VISÀNDO A APRESENTAçÃO DE SHOW MUSICAL, NO
EVENTO "CARNAVAL DO ARACATI 2024".

1. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento do
art. 74, I1 e art-72 \,11I da Lei ne 14.133/2021 e suas alterações posterioret bem
como o disposto em todo o processo de Inexigibilidade de Licitação ne

12.004/2024IN.

As contratações da administração pública obedecem aos ditames
da lei, que dispõe a obrigatoriedade de um plocedimento licitatório será

realizada mediante INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da Lei no 14.133/2021.

O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o
administrador para que este contlatasse apenas diante de propostas mais
vantajosas para a administração pública, mas é claro que há situações que exige
uma contratação diret4 que se encontra como uma exceção à regra. Por essa

razão, só serão permitidas em ciÍcunstâncias que caracterizam verdadeiramente
uma situação de excepcionaüdade, hipótese inconfundivelmente anormal.

Analisando os autos desse procedimento observou-se que a

situação que se afigura está ampalada no artigo 74, inciso II, da Lei no

74.733 I 2021, qte dispõe:

Art. 74. É inexigtuel a licítação Elando
inriáoel a cornpetição, am asryciol flos crsos de:

1I - cofltratalÃo de profssiofiil do setor

aÍtktíco, diretafiente ou ?ot fieío de

emqesáio erclusioo, dude que consagrado

Wla oítica eswiializada ou pelo opinido

P,iblica;

Aít. 72. O prccesso ile contratação iliíeta, Ete
ampr*nilc os casos ile iíeaigibilidade e de
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disynsa fu lícítsúo, daeÍá sq instruído colt-
os s eguitt es docl,mentos :

WI - jltstifcatioa de prcço; -- :'
' t..

Acerca do assuntq ensina o ilushe douhinador Jorge Ulisses Jacoby
Femandes q]Je "artísta, noa termos da lei, é o profssional que cria, interpreta ou

erccuta a obra de caráter de qualquer naturczq paru eÍeito de eibição ou diuulgação

pública, otraaés de meios de cofiunicação de massa ou em locais onde se rcalizam

espetáculos de dioersão pública". (n Contratação Dileta sem Licitação, 5r ed.,
Brasíüa Juridic4 2003, p.615).

Prossegue expücando o Mestre Marçal Justen Filho, "a atiaidqde

altística consiste ern una emanação dircta da perconalidade e da ctiatbidade humanas" .

Assim, quando a necessidade municipal relacionar-se aos préstimos de um
artista não have!á critélio objetivo de julgamento, restando inviável a seleção

por plocedimento ticitatório. (in Commtiários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 11e ed., São Paulo: Dialénca,2006, p.287)-

Vale ressaltar, todaü4 que a responsabilidade pela escolha do
artist4 a iustificativa do preço e a decisão de contratar é inteiramente do agente
público responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a anáüse acerca da
conveniência e oportunidade, bem como do atendimento das tegtas legaig
conÍorme estipulados anteriormente.

Conforme constatado acima, eüdencia-se a possibiüdade legal da
contlatação direta, sem as necessidades de procedimento licitatório,
devidamente fundamentada na legislação e doutrina.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATÀÇÃO

Preliminarmente, importante salientar que o obieto das
contratações públicas deve cumprir, além de seus princípios norteadores, dois
requisitos essenciais, a oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de
seu poder discricionário para a seleção do obieto que melhor se adequa aos
anseios da população. Acerca da justÍicativa da escolha da contratação
pretendida" a Administração deste município aduz que a Administração
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Pública do Municipal, por meio da Seoetaria de Turismo e Cultur4 utilizandí
se do poder discricionário permitido por tei, segundo os critérios de 

- 9. _

conveniência e oportunidade, dentro dos parâmetros de razoabilidade e ,
proporcionatidade, pretende contratar da banda "EH MARA" que ocorrerá ,no-

dia 11 de fevereiro de 2024 o show musical a realizar-se no CARNAVAL 2024:'.

Diante da necessidade do objeio ora analisado, pretmde-se
contratar com a empresa EH MARA PRODUÇÓES E ENTRETEMMENTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nq

49.274.38410001-34, representada pela banda "EH MARA", que dispõe de um
vasto lepertório musical que atrai uma legião de fãs por onde passa.

Nesse senüdo, a necessidade surge em razão da realização da
Camaval Aracati 2024 no Município de ARACATVCE.O Camaval de Aracati
foi aprovado recentemente pela Assembleia Legislativa do Ceará (Alece) no
Calendário Turístico Cultural do Estado do Ceará, em dezembro de 2023. Além
disso, tomou-se oficialmente manifestação da cultura nacional coÍJ. aLei'14.279,
de 2021, com objetivo de valorizar a cultura do camaval na cidade e consolidá-
la como destino turistico.

O evento é uma tradição do município e tem grande importância
para o turismo e a economia local. Nos últimos anos, cerca de 500 mil pessoas

celebraram os festejos em uma única noite e movimentaram a economia local. A
festa é celebrada principalmente eDr quatro pontos: Praia de Malorlândi4 Praça
da ComunicaçãO Rua Coronel Pompeu e Rua Coronel Alexanzito. Neste ultimo
ocorre o "Camaval culturat", pois faz parte do centro histórico de Aracati, com
casarões e sobrados portugueses, da época da colonização, quando a cidade Íoi
um importante polo econômico das charqueadas. Este acervo de construções do
período colonial fez com que a cidade fosse considerada patrimônio histórico e

artGtico nacional pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artistico (Iphan) em
2001.

Devido ao sucesso na realização do carnaval, a cada edição a

mesma vem aumentando em proporção passando a ser um o maior camava-l do
Ceará e um dos maiores do Brasil, atraindo muitos turistas. Assim, a

contratação de artistas de renomes nacionais toma-se mais um atrativo para
trazer mais pessoas ao município, onde estatão consumindo e gastando no
comércio local, aumentando a geração de emprego e renda no período. Além
disso, essa contratação tem como objetivo fomentar a cultura e o lazer da
população aracatiense trazendo artistas consagrados pela crítica especializada e
opinião pública os quais muitos munícipes jamais teriam a possibilidade de
conhecer senão pela presente contratação.
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Essa banda representada por Mara Pavanelly uma das vocalista_s . -.

de maior destaque no meio do Ioüó da Atualidade, com uma voz grave,
marcante e inconfundível. Mara passou pelas Bandas: Cacau com Mel, Forro2ão
Tropykália, Carota SaÍada, Banda Furação do Foró e hoje está em carreira solo.
Cantando desde os 9 anos de idade, Mara Pavanelly é uma das vozes-
pemambucanas mais marcantes na cena atual do forró e, agola com quase 30

anos de carreira, continua com força total. A artista está de volta ao forró com o
lançamento do single "Não Passa de Ex", após o sucesso de seu EP "Vaqueiros
e Vaqueilas".

Nesse contexto, o obieto em questão a empresa possui um
excelente histórico na prestaçâo de serviços de shows artístico-musicait em
especial apresentações da banda "EH MARA", além disso, os valores cobrados
estão de acordo com apresentações realizadas em vários estados, conÍorme Íez
juntar NFle de apresentações anteriormmte realizadas.Restando constatado
que a busca dos outros profissionais habilitados toma-se inviável posto que a
empresa supra é detentora da exclusividade artística que excelente escolha para
animar o evento, por serem artistas renomados e aclamados por seus fãs e pela
cítica especializada.

Em viÍtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se
que não M parâmetros objetivos Mbeis a autorizar disputa em âmbito
concorrencial. Poit assim sendo, impõe-nos afirmar que a liçi,taçáo, in casu, nào
é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se inoiáoel a seleção atraoés de licitação, eis que não har.)erá

cÍiterio obietioo de julsamento. Será imposshtel identifcar um ôngulo
úfiico e deterrnirudo paru diÍercficiar as petÍoÍualces artísticas. Dai a
caructeização da inoiabilidade de competi$o."

Com todo o exposto concluise que a atiüdade artística consiste
em emanação direta da personalidade e da criatividade humana e nessa medida
é impossível verificar-se a identidade de atuações entre possíveis concorrentes.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também,
pelas recomendações legais preüstas no a*. 72, inciso \aII, da Lei Federal no

1,4.13312027 e suas alterações posteriores, entendemos esta! perfeitamente

iustificada a contratação em apreço.
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4. JUSTITICATIVA DO PITEÇO

DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS

Considerando a necessidade da tealização do evento pela
importância que representa para todo o município, a proposta apresentada pelo
representante da banda, iunto com notas fiscais de shows realizados
anteriormente em outros eventos, a fim de justiÍicar o valor ofertado, para que,
à luz dos motivos expostot nos retome com parecer fundamentado e

conclusivo sobre a possibilidade de firmarmos a contratação direta para
apresentação do show com os artistas ora aplesentados

A emplesa EH MARA PRODUÇÕES E ENTRETENMENTOS
LTDA" através do seu representarte legal apresentou proposta de valor global
de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), composta pelo seu total das
despesas e cachê dos artistas, estando inclusos valores referentes ao hansporte,
plodução e hospedagem, conÍorme descriminada na proposta referida.

DESCRICÃ( VALOR
R$ 150.000.00Valor do Cachê

Translado ÔNôNrsus oa seNo.{
Produção

Hospedagem
Total R$ 150.000,00

Nesse senüdo, seguiu o art. 94,$ 2a da Lei Federal ne 14.1.3312021,

que comenta sobre o detalhamento da proposta, que dispôe:

Art.94. A dioulgação no Portal Nacioial ile Contratações
Públicos @NCP) é condiçAo indispensáoel paro a efcácia do

contrato e ile seus aditafientos e ileoerá ocorrer nos seguintes
prozos, contailos ila doto ile suo assifintura:

§ 20 A dioulgoúo ile EE trats o caput ileste ortigo, qu|fido
reÍereflte à contratição de yofssional do setor ortístico por
inexi§bilidade, deoeú idefltifcat os cttstos ilo cachê do ,Útista,
ilos nrúsicos ou ila banib, Eunilo houoeÍ, ilo transqrte, d.o
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hospedagem, da iflíroestrutwo, di lo8í6tico do euento

detuis despesas específcis.

Além disso, a empresa Íomeceu 3(três) notas fiscais com .,ulore"-
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalizando uma média de valor R$

150.000,00(cento e cinquenta mil reais).

Portanto, o preço praticado atmde as condi@es preüstas na Lei
14.13312023, sendo que o conEatado comprovou preüamente que os preços
estão em conÍormidade com os praücados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emiúdas
para outros contratartes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Àdministração, deúdamente iuntados a este documento.

5. CONCLUSÃO

I-evando em consideração as inÍormações contidas até o presente
mommto no processo, opina, desde que cumpridas todas as formalidades
tegais e estado o objeto da contratação enquadrado dentlo das possibilidades de
inexigibiüdade, inclusive no que diz respeito ao cumprimento do art. 74 II e art.
72, VII da Lei Federul re 74-733n021, pelo regular prosseguimento do preseÍrte
processo, procedendo-se de com acordo com a deüda raüÍicação.

Aracati/CE, 17 de jareiro de 2024.

'Vütd,
LUCAS

Ordenador da Secretaria de Turismo e Cultura
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